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	REQUER DO EXECUTIVO MUNICIPAL, DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES A RESPEITO DA APLICABILIDADE DA LEI MUNICIPAL Nº 5.067/2019 “DISQUE DENÚNCIA DE VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER  - DISQUE 180”.           
 

	         Em conformidade com o que estabelece o Artigo 121, § 3.º, Inciso II, da Resolução de nº 005/91 de 24 de Outubro de 1991, Regimento Interno da Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, bem como ao que estabelece a Lei Orgânica do Município, o Vereador que adiante subscreve a matéria, após ouvida a Soberana manifestação Plenária, REQUER do Executivo Municipal, documentos e informações a respeito da aplicabilidade Da Lei Municipal Nº 5.067/2019  “Disque Denúncia de Violência Contra a Mulher – Disque 180”.           

 A referida lei “dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação no âmbito do município de Tangará da Serra, Mato Grosso, avisos com o número do Disque Denuncia da Violência Contra a Mulher (Disque 180), e dá outras providências.”

Diante disso solicitamos documentos e informações a respeito da aplicabiliade desta Lei Municipal em todas as repartições do Executivo Municipal, bem como em toda a iniciativa privada. 
                         Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezoito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte. 
Ver. Prof. Sebastian 

“Lutar pelo bom, pelo justo 

e pelo melhor do mundo”

[image: image1.png]



[image: image2.jpg]


_1124898360

